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IVos dias 21 , 22 e 23 de maio de í 999, reuniu-se em São
Paulo (Brasil), no Memorial da América Latina a Segunda
Sessão do Tribunal lntêrnacional Contra o Trabalho
lnfantil.

A sessão solene de abertura ocorreu em 21 de maio' na

delegados de 1'l países, de todos os continentes, a Segunda
Sessão do ÍribuhaÍ ênierroü-se nüm ato público no Auditório Simón
Bolivar, do Memorial da América Latina, para a apresentação da Sentença
adotada por unanimidade dos participantes do Tribunal.

Foram juízes:

Hélio Bicudo, presidente do Tribunal - jurista, do Brasil
Abdus Sabur, membro do Partido Democrático dos Trabalhadores de
Bang ladesh
Misa Boito, membro da Direção Nacional do Partido dos Trabalhadores
do Brasil

O corpo de jurados Íoi comPosto Por:

Luiz Gonzaga de Araúju da Contag (Confederação dos Trabalhadores na

Agricultura), Brasil; Renato Simões, deputado estadual de São Paulo,

do PT, Brasil; Hélcio Braga da ANDES (Associação Nacional dos
Docentes), Brasil; Bia Pardi membro da Executiva Estadual do PT de São
Paulo, Brasil; Tereza Lajolo, ex-vereadora do PT de São Paulo; Brasil'
Jean Pierre Rafi, jornalista, França; Max Robert, sindicalista, Suíça; Ariel

Quiroga, sindicalista, Uruguai;Marc Billaudel' lnglaterra e Carlos Gussoni,
sindicalista, Espanha.

Depois de ouvir o promotor Eduardo Rosário da AFL-ClO de São Francisco,
EUA; os acusadores: Gema Limón, pesquisadora do México, Rekson
Silaban sindicalista da lndonésia, Lyne Kote do Senegal e Dominique
Maillot, inspetor do trabalho e sindicalista da França e os 17 testemunhos"
o Tribunal adotou a seguinte Sentença.

SenÍença da Segunda Sessão
do Trib unal lnternaci onal

lndependeníe
Contra o Trabalho lnfantil

Nós, militânles trabalhadores do campo ê da

cidade , sindicalistas, Íepresentantes do povo nos

Paíamentos, proÍessores, advogados, médicos,

reunidos na Segunda Sessão do Tribunal
lnteÍnacional lndependente ContÍe o Trebalho

lnÍanlil, três anos após a primeira sessáo realizada

no México em 1996 - pêla proibição total e imediata

do trabalho infantil e pela deÍesa da Convençâo 138

- estabelecemos sobre a base dos teslemunhos.

documentos e Íatos indascutíveis que o trâbalho

inÍantil conheceu e conhece um desenvolvimento

atroz e programado em todo o mundo.

Há três anos, â Primeira Sessâo do noss0

Tribunal estabeleceu que o nÚmero de crianças

entregues a exploraçã0, muitas vezes bárbara, e

sempre brutal e desumana, chegava a 200 milhões.

O Departamenlo do Trabalho norte-americano
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anunciava na época que seriem 400 milhÕes no

eno 2000.
TÍês anos depois, a meio caminho desta

previsão,300 milhÔês de crianças no mundo

irabalham. Nós âÍirmamos que se trata de umâ

pÍogressáo dese)ada, planiÍicada e orgenizeda' -n 
Primeira Sessáo estabelsceu clara e

Íormalmente, sem jemais ter sido desmentida, as

Íesponsabilidedes, por este Ílagelo. Nós; reunidos

em Sáo Paulo hoie confiÍmemos esta sentença:

. São culpadas as multinacionais que

estendem o tÍabalho terceirizado no labirinto do

selor informal, na agricultura, nas "zonas

Írâncãs'. nas 'mequiladoras", nas oÍicinas que

escapam a qualqueÍ regulamentaçáo do

trabalho. NÔs acusamos as multinacionais que'

no quadro de negociações internacionais, lais

como o MAI (Tralado Multilateral sobre

lnvestimentos) e outras, procuram se dotar de

plenos poderes para âniquilâr lodas as

iegulamentações nacionâis ou internecionais do

tÍabalho.
. É culPado o FMI que, em acoÍdo com os

governos. impôe em lodos os peises. planos

iobre planos de aiuste eslruluÍâl, a destruição

dos seÍviços pÚblicos, em pÍimeiÍo lugar da

escola, da educaçâo, e saúde'
. E culpado o Banco Mundial que através

da concessáo de empréstimos, exige a

imolantacão de reÍormas educacionais que'

retiram dós estados a condição de íormuladores

de politicas educacionais' lrensÍormando a

escola em campo de açâo do capital privado.

. Sáo culpados a OMC (Organização

Mundial do Comércio), a OUA (Organizaçáo da

Unidade AÍricana) a ONU e as CÚpulas ditas

"soctais', tal como aquela de Copenhague, cuja

orientâçâo permanenle confessa é a demolição

das ionvençoes da 0lT (Organização

lnlernacional do TÍabalho).
. São culpados os tratados de livre comércio'

tars como o NAFTA Oratado de Livre Comércio

Ja América do NoÍte), a ALCA (Área de Livre

Comércio das Améncas), o Mercosul (Mercado

Comum da América do Sul), o CARICOM

(Caribe) e APEC (Comunidâdê Econômica da

Àsia-PacíÍico), que oÍganizam em escala

Íeoional, e de continentes intelros a destruição

de-milhôes de empregos, a desregulamentaçáo

do trabalho, a destÍuiçáo dâ previdêncie social

. E culpâda a Uniáo Européia, cuia direliva

de 22 de junho de 1994, por exemPlo, elaborada

contre a opinião dos especialistas da OlT,

autonzâ explicitamente o tÍabalho inÍântil de 13

a 14 anos, especialmente através dos estágios

e outras ÍoÍmâs de "êscola-empre sa', e até

trabalhos peÍigosos ou notumos a partir dos '15

an0s.
. Sáo culpados os govemos que. ao longo

dos úllimos lÍês anos planificaram e organlzaram

o aumento do trâbalho inÍahtil.

E um íâto que, êm lodos os paises e todos os

conlinentes, o lrabelho iníantil cresce e se

desenvolve na esteira dos plenos de ajuste

estrutural e de de sreg ulement ação c0m0

demonstraÍam os testemunhos da AÍÍica, da

lndonésia, Bangladesh, Peru' México e Brasil

Em todos os paÍsês êm que as lulas operários

e democráticas tinham-no Íeito recuar, o trabalho

infantil hoje Íeaparece, Íâvorecido pelas diretives

das instiluições internacionais as quais se dobram

todos os governos. Foi o que demonstraram 0s

testêmunhos da Grâ-Bretanha, Espanha, Suíça,

França e EUA.

Denunciamos a hipocrisia desles govemos que,

em palavras, se declaram opostos ao trabalho

inÍantil, mas que nos Íalos destroem, minam e

reduzem a nada todo o edifício de proteção'

construido por meis de um século pelos homens e

mulheres de boe vontade a Íim de arÍâncer as

. crianças das garres dâ exPloração' ã íim de opor.à

repacidade sem limite do capital, medidas soclals

inàispensáveis akavés de leis coercitivas: escola,

Íormação proÍlssional, proteçáo à maternidade e à

inÍância.
O Tribunal constata que as políticas aplicadas

em todo o mundo peles multinacionais, pelas

instituiçoes íinanceiras intemacionais e governos

visam hoje a desregulamentaçáo do trabalho e a

ílexibilidade. ã individualizaçâo do contrato de

trabalho, dos horários e dos salários, â privetização

da educâçáo, dos sislemas de saÚde e dos serviços

públicos. Dai resultâ que milhões de crianças são

submetidas a exploração, enquanto milhÔes de

adultos são iogados no desemprego e vivem na

incerteza e na misériâ. Forma-se, assim, um circulo

vicioso no qual, de um lado, o trabalho ao qual sáo

submetidos as cÍianças, por saláÍios de miséÍia,

aumenla o desemprego dos adultos e baixa seus

selários; e, de outro lado, o desemprego dos adultos

tende a Íazer do tÍabelho inÍantil a única via para

aumêntar a magra renda ou sua ausência na

íemilia. Utilizados como mão de obra náo
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organizade, mais dócil, as criânges lomem-se âssim trabalho inÍantil, e elevar progÍessivamente a idade

uri" 
"rra 

nas mãos do capitál para pressionar o mínima de acesso ao empÍego''

conjunto dos trabalhadores assàlariados. A prêsente convençáo' numa lógica

EstâmosemcondiçÔesdeafirmarqueoregulamenlar,deÍineemseguidamuitoclaramente
trabâlho inrantil Íaz parte de uma estÍatégia do as coisas:

.rpitàt int"rnaclonal cu,o obiêtivo é a Íedução o.artigo 2l1 estipula que cada Estado deve

drástica do custo do trabalho. indicar uma idade minima de âcesso ao emprego'

Asinv8stigaçÕeseostestemunhosoartigo2/3fixaaidademinimaabaixodaqual
apresentad<is peios trabalhadores,-usrirililentes-r- todolratrâlhúestá?roibido: elâ não pode serinfeÍior

as organizaçóes reunidos neste TÍibunal, à idade na qual cessa a escolâridade obrigatóriâ e,

demon'stram o caráter proíundamente reacionário em qualqueÍ caso, inÍerior a 15 anos.

emetÓdicodestapolítica.oartigo2/4precisaqueparatodosospaises
ConsiderandoauniveÍsalidadeeaondeainstituiÇãoescolarnãoestádesenvolvida,

indivisiDilidade dos DiÍeitos Humanos, nâo se pode uma primeira etape deveria ÍixaÍ a idade minima

admitir e divisáo destes direitos em "três geraçóes" de acêsso ao empÍego em 14 anos'

lprimeira: Oireitos civis e políticos; segunàa: saúde O ertigo 2/5 tornâ obrigaçáo' paÍe os Estados

;i;;;;;çrt; terceiÍa: econômico-s sociais e concernidos peta atinea 214, ptoduziÍ um relatório

cutturaisl, na medida em que náo podemos Íalar anual sobÍe os motivos da peÍsistência desta

ã. or.iiár.*ir. politicos irente à misérie na qual exceçáo, e uma programação paÍa elevar a idade

são lençados setores inteiros da sociedade. mínima a 15 anos

lnscritoi nas convençôes internacionais e Destaquemos que todo oS lipos de'emprego'

transcritosnalegislâçôesconstitucionaisdossãovisados.Trata.se.porlanto,deumaverdadelra
p.-i.ã. qr"o, ratitLaram, esses direitos, incluindo proibição de tode forma de trabalho inÍantil' A

ã-piãiüiça, do trabaiho inÍantit, abrem a retaçáo exptícita e Íeita entÍe a interdição do

poisibilidade de sancionar os Estados que tÍabalho infanlil e aplicação de uma política de

peÍmitem sua existência e sua exploraçáo. escolarização e educaçáo Os dois aspectos

Há três anos, apoiando'nos na sentença do Íormam um todo indissociável'

México, incessantemente, nÓs alertamos O artigo 3 íixa em '18 anos o piso para a

tr.brthrdorar, militanles e orgânizaçóes sobre a interdição dos trabâlhos perigosos ou pÍeiudiciâis

imporrancia da Convençâo ts6 comó instrumento à saúde. Possibitidades de exceçâo aos 16 anos

"il"n.iat 
na luta pela enadicaçáo total e completa sob controlê da inspeção do trabalho e/ou dos

do trabalho infantil em todo o mundo e em câda sindicâtos'

país. O ertigo glorna obrigação para 0s governos' a

o Tribunal se íelicita pelo ,ato de que durente instaureção de uma administÍeção encarregade de

essestrêsanosnumerosestomadasdeposiçãoÍazerrespêitarâslÍenscÍiçõesnacionaisda
de sindicatos, de ÍedêÍaçóes e conÍederaçÔes, de convençáo, com os meios (sançóes penais) de

pãrràr.nt r., e de organizaçoês opeiári.. e âsseguÍaÍ seu respeito êfetivo (tipo inspeção do

democráticas de lodos o mundo, conduziÍem a que trâbalho)'

3SnovospaisesrâtificassemoucomeçassemoDestaque:enconlramosdenovoaligaçãoentre
p.o..rro d. ratiÍicaçáo da convenção 1âg. a interdiçâo do trabalho inÍantil e a escolaridade

O Tribunal registra e apoia todos os avanços obÍigatória

na vL da implemãntagáo de politicas que levam a ÉnÍim, a convençâo deÍine os meios de colocá-

eiraOicação'Oo trabal'ho iníantil e a aplicaçâo da la em prática, através dos Eslados, paÍa assegurar

Convençáo 138. o respeito das lêis adotadas na sua aplicaçáo.

O Tribunâl constata que é justamenle neste

momento que os paises que sempíe se recusaram Na próxima reuniáo dâ OIT (iunho/gg) serão

a ÍatiÍicar esta Convençáotenhem começado, junto epresentadas uma nova convenção e uma

.o, ortro, gou.rnor, i colocá'la em qúestáó. recomendaçáo sobre as "pioÍes ÍoÍmâs de trabalho

inÍantil".

o auE É A CONVENçÁ} 138? QueÍem tranqüilizâr-nos, dizendo-nos que. esta

Oaíigol".estipulâclaramenteaÍunçãodestanovaconvençãoeaÍecomendaçãosubmetidasà
.on*nção, 'asseguraÍ a aboliçáo eôtiva do próxima sessão da 0lT em iunho dê 1999' ná0 se
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substituiria à Convençâo 138, mâs que vlna a

'completá-lâ'.
Militantês dedicados à luta pêlos direitos

opeÍários ê democráticos, nós o dizemos com

clareza: se houvesse nas pÍopostâs aPresentadas

a OIT um avanço, por minimo que Íosse, rumo a

erÍadicaçâo do trabalho iníantil, nós seríamos

plenamenle íavoráveis. Por isso, nós estudamos

detalhedamente a nova convençáo- e es

declaraçóes dos governos e empÍegadoÍes em

apoio a esta convenção.

O ÍRIBUNAL TOMOU CONHECIMENIO:
. Da declaraçáo do govemo dos Estados

Unidos da América segundo a quel 'opÕe-se

a loda menção à âbolição totâl do trabalho

inÍantil. Mesmo se esta expressáo é tirade do

preâmbulo da Convenção 138, ela é inútil

porque a aboliçáo total do trabalho inÍentil não

é o obleto da (nova) convenção' (Relatório

lV[24], o trabalho inÍantil,4a. questão da

ordem do die de 87' Sessão da OIT,

Genebra, ,unho de 1999)
. Dâquela do govemo do Brasil reivindicando

que "a nova convençào seja suíicientemente

Ílexível", da declaração do governo da

Austrália pedindo que â nova convenção "não

contenha pÍescÍiçóes excessivas' e

sublinhando que 'as disposições da

recomendaçâo não devem ser consideÍadas

como obrigatórias' (Relatóío lV [241 ..).

. Da declaração do governo dos EUA

segundo a quel até seriâ 'irreâlista esperar

poder eliminar imediatamente a totelidade das

piores Íormas de tÍabalho inÍantil' (Rêlatório

rv t2Al.. )
O Tribunal registra quê os governos europeus

e outros governos pronunciaram'se pela nova

convenção.
O Tribunalexaminou e discutiu detalhadamente

atravês dos depoimentos cada um dos artigos da

convençào e da recomendação:
. À questão: podemos realmenle chegar a

eÍradicar o trabalho inÍantil subslituindo as

normas Íixadas pela Convençáo 138 por uma

recomendaçâo'ílexivel', livÍe de "pÍescriç0es

exageÍadas', sem poder regulamenladoÍ? Nós

respondemos: Náo! Todos os elementos, todos

os testemunhos ouvidos provam ao contrário,

que quanto mâis regulamentaçâo há, menos há

lrâbâlho infantil. Sâo as normas e direitos

codiÍicados nas convençÕes dâ Oll os códigos

do trabalho e os contratos coletivos que

permilem uma luta com chance de sucesso.

parâ eÍradtcaÍ este Ílagelo monstÍuoso que é o

trebelho inÍsntil.
. A questão: a assimilação às'Piores íormas

de.trabalho iníantil', de 'todas as tormas de

esüavidão ou ptáticas análogas. tais com1 a

venda de crianças, o trabalho forçado ou

obigatóio, a seryidáo Wr dlvida ou a condição

de servo" (aÍtigo '3:a" do projeto de nova

convenção), é capaz de Íazer recuar este

ílagelo? Nós respondemos categoricamenle

náo! Estas práticas atrozes ,á sáo objeto de

convenções da olT que, com rezão' as

inteÍditam náo somenle pare crianças para todo

ser humeno (a Convençáo 29 de 1930 sobrê o

trabalho Íorçado, e a 105 de 1956 sobre a

abolição do trabalho Íorçedo). Nós colocam0s

a lodos os governos e âos Íepresentantes dos

empregadores e questáo: porque as

convençoes não são ratificadas porque náo sâo

aplicadas? Ninguém pode escâpar dela.

. A questão: assimilar às "piores Íormas de

trabelho inÍentil', a " utilização, recrutamenlo

oleda de uma üiança para íins de prostituição'

de ptoduçáo de mateial pornográlico e de

espeÍáculos pornográficos" (ârtigo '3:b' do

projeto de nove convênção), "a utilizaçã1 o

recrutamento ou oÍefta de crianças para a

realização de atividades illcitas, em patlicular

a produçâo e o tráíico de drogas,, lal como

deftnem os tratados internacion ais peft inentes"

(artigo'3:c" do projeto da nova convençáo) são

capazes de Íazer pÍogredir, por pouco que seJa,

a luta contra o trabalho inÍantil? Nós

respondemos mâis umã vez de maneira
cetegórice: Náo! A prostituiçâo, a pedoÍilia, a

produção e o tráfico de drogas - este novo

mercado abominável cuio volume de negÓcios

não pára de crescer, são crimes previstos nas

noÍmas penais. lntegrá-los ao campo de

aplicaçâo de uma norma internacional do

trabalho, não pode conduzir senão à uma dupla

banalizaçáo: de um lado, isso signiÍiceria que

elas sáo uma forma de trabalho ('pior', apenas,

que outres), de outÍo lado, isso leva a mtnimizar

o crime que constitui a exploraçáo de 300

milhões de crianças, desde a idade de 5 anos,

sob pretexlo dê que náo estaria entre âs'íormas
de trabalho" declâÍadas Piores.
O Tribunal constâta que a nova convençáo

descarta o pedido íeito por um representante dos
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trabâlhadores de que "todo tipo de lrebalho que se é de responsabilidade dos estados

afasla es cÍianças de escola (sêia) considêrâdo determinato que sáo as'piores Íormas de tÍabalho",

como uma das piores Íormas de trábalho inÍantil. O entáo náo há mais normas internecionais. O

direito essencial e inalienável à educaçáo, é uma Tribunal estabelece um laço entÍê o obiêtivo desse

Íesposla cetegóÍica ao ergumento avançado poÍ artigo e os proietos de ÍeÍorma da OIT'

certos paises, segundo o qual as criânças são EnÍim' o Tribunal ouviu os numerosos

constrangidas a trabalhaÍ porque, em caso testemunhos que denunciaram as teÍríveis

contrário, ieriam conduzidas à prostituiçâo ou à conseqüências para a sâúde das cÍianças de tod os

rome'(Relatório lv I2Al..). o TÍibuíãrdestâra'qur- ostipos'de trâbalho; seja na indústria, no comércio,

a Íormulação claia e precisa empregada na nos serviços na agricultura, e no setor inÍormal.

Convenção 138 que estipula que 'a iàad; mínima Segundo a OlT, 'o custo do trabelho inÍantil é

1de admissão ao emprego) náo deverá ser inÍerior muito elevado em particular para a saúde dos

à id"d" qr.."r... escótandad6 obrigatória, nem. menoÍes. As jornadas de trabalho pÍolongadas

ern quatquer caso, iníerioÍ aos 15 ãnos', se vê deÍormem seus ossos e a concenlÍação visual

subsiituiáa no projeto de nova convenção pelo Podem levar a daniÍcar a visão. Se consideÍamos

pedido de umâ 
,açáô 

de conlunto imediata, que leve que e criança Íoi mal âlimenleda. o censaÇ.

em conta a impárlância dã educação de base'. aumenla â vulnerabilidade às doenças infecciosas.

FÍase oca, vâga ê impÍecisa, sem qualquer valor ê as êxpõe â acidentes de kabalho"'

regulamentar,oTribunaldestacaque12milhóesdecrianças
no mundo, a cada ano, sáo vílimas do acidente do

Tendo tomado conhecimenlo dãs propostas do trabalho, e 12 mil dentre eles são íatais, segundo

repÍesentante do governo britânico à Sessâo de os dados da OIT (ebril 1999)'

junho de 1998 da OIT -'a questáo da educaçáo

não deveria Íigurar na definição das piores ÍoÍmas CONCLUINDO:

de trabalho iniantil, porque iiso daria a impressão Resulta do conjunto dos Íâtos e disposiçóes

deampliarocempodeaplicaçáodaconvençáorelatadospeloslestemunhos'queascriançasdos
para ai incluir lodas as formas de tÍâbalho dois sexos tem como nenhuma oulra pessoa.

pÍejudicialàscÍianças'.,0TÍibunalconstataquenecessidadedeproteçáo.Resultaigualmente
é, jortanto, de maneira consciente e delibeÍâda que destes testemunhos, que a proteçáo conquistada

governos e patronato se prepâram paÍa quebíar o pera as crianças é, com aquela para as mulheres

üço qr. unrr, na regulâmenteção de OlT, a que trabelham, a pedÍa angulaÍ sobÍe. a qual Íoi

inierOiçáo do trabelho inÍantil com a obrigaçáo ediÍicada toda a legislação do trabalho paÍa o

escolaÍ. coniunto dos lrabalhadores assalariados'

O TÍibunal ÍeaÍirma que cÍiança é para estudaÍ, Resulta desta dupla consideração' que a deÍesa

brincar. e náo tÍabalhar. da Convenção '138 proibindo o trabalho infantil' é a

concernindooúltimoparágrafodoartigo3dodelesadetodosdireitosegarantiasconsignados
proJeto de nova convençáo - 'qualquer iipo de nas Convengôes da Oll nos Códigos do TÍebalho'

irabalho ou atividade que, poÍ sua natuÍeza ou nos contrâtos e convençÔes coletivâs

condrgões pelas quais sê exerce, pode Recusarquecriançasde7'Soul3anossejam

compr;meter â saÚde a segurança ou a moralidade entregues à exploração' recusaÍ . 
0

da criança". o Tribunal constata que, ai também, desmantelamento disso que Íoi, com diÍculdade,

substitui-se uma Írase sem velor ;egulamentadoÍ arrancado por anos e anos de lutas do movimento

às Íormulaçoes claras, precisas e d;talhades da operáÍio, é uma quesláo de consciência e

convenção 138. sobrêvivência para todos militentes operários, paÍâ

AlémdissooTribunalchamaaatençãodesuasorganizeçõesrepresenlalivas,paratodos
todos os malitantes operários as graves sindicetos operános independentes'

conseqüências que traria a aplicâgão Oo ãrtigo 4 Não se trata somente de ume igualdâde de

do projeto de nova convençao:'a legislãção direitos, mas de legislações e de uma

nactonal ou autoidade competenle deveiia, aipós regulamentação internacional sobÍe as quais 0

coisula às organizações do;s empregadores e dos móvimento doslrabâlhadoÍes do campo e da cidade

trabalhadoresingreisados, deterniÃar os Íipo§ de e as pessoas de boa vontade, no mundo inteiro e

trabalho ou de atividades visadas no aiigo 3d". em todos paises, podem apoiar-se para luteÍ e



a

arrencâr, por sua vez, os mesmos direitos e

garentiâs para sues criançes.

POR 
'SSO, 

O TRIBUNALSE PRONUNCIA:

. Pela defesa da Convençáo í38 da OIT e

pela sua ratiÍicação por todos os estedos

oue ainda náo o Íizeram, e Pela sua

aplicaçâo eÍetiva por todós os estados que

a ratiÍicaram.

. ConlÍa toda disposiçáo que de uma maneiÍa

ou outra enÍraquece, ânula ou substitue esta

Convengã0.
. Contra todo ecréscimo ao atual coÍpo das

convenções de OIT de uma nova 'convençáo" e de

uma reáomendação pretensemenle consagrada às

"piores íormas de trabalho inÍantil', que não teía

outÍo eÍeito. como acabamos de demonstrar, senao

o de snÍmquecer, anulare deslruir a Convençâo 138'

Com esta bese, o Tribunal concede um

mandato a uma delegaçâo. paÍa reunir-se em

Genebra, no pÍóximo dia 13 de junho. poÍ ocasiâo

da 87'. Sêssáo Anual da Oll os dirigentes da OlT,

os ÍepÍesentantes'dos trabalhadores, os govem0s

e os petróes e submeter-lhes as conclusoes às

_quais chegâmos.

Dirigimo-nôs solenemenle ao conjunlo do

movimento dos trabalhadores da cidade e do campo

e ao movimento democrático, e os convocamos a

desenvolver em escala nacional e internacional a

mais ampla campenha, a meis persistente e

vigorose deÍesa dâ generalizaçáo da Convenção

tCa, peta erredicâção completa e deÍinitiva do

trabalho inÍantil em todo o mundo e em cada pais'

São Paulo. 23 de Maio de 1999

DECLARAçÃO DEVOTO DOS JURADOS

1. Luis Gonzega, Conbg (Codrderâção Necion:l dos TÍebalhadoÍês nr AgíiculürÍ') {BÍasil)

EíoumuíoÍelEpolesaÍaqul,durarÍeessesdÉs'FÍtbpandopelesegundavezdoTnh]ÍEllnlemaooml.EquerodEeÍqueascflar§as
ãr'rrrai. 

"Ã 
p.f,lri as ir,àrçs urasleias' eut rê,n 

''* tut t'-"tm' todas sorüEm e sontrâm com un mmdo melhor Ehs

;#;ü ú;;;;, úmriàaoe ae uincar nrs bmtÉm ebs sonhâm pêr§ando $x podem etudaÍ. Ebs sonlBm que devem seí

,'oáJar ir Írio . d. a* 0. nns ebs sabem qrr edâo sendo eploradas, seF m campo ou nâ cdade'

ó. rc.r.*nnot ,qri .pesentados são âpenas unâ nlituaçáo dàqüb que as qbÍrFs tazem' daqu o que as sànFs íEniÍesbm no

msso dB a dá, ms nossos errorüos. os ê110Íú06 $r teinos tío om as crbnps do caÍÍrpo, FÍnFtnerie, ms levam a dizeÍ §m, â

CowenÉo 1 38 da 0lT tem que seÍ ÍaüfEadal

;üü;, ;;;E;*b peta e*6,Éo do tâbatho da cÍiança tem que seí .,ndemdos. os oísarusÍnos irr€macionais, os q.vem.s

gepaedes e os enpresári:s, os enrprefOores Oe hto Ertão, qleÍo deposla meu rolo' com ru-ía ÍÍmeã' com mulâ deleÍmnaFo'

poÍque es oErçs, âcnn de lú0. têm m dlo isso

2. Ren to §imo.s, D?Pubdo EsEdual PÍ§P (Brlsl)

SenhorPÍesiCerie.eupensoquêús,uBdosnãotilrnEsmuihdifiGidade'diarledosdePoÍnerlostraziiospebaojseÉo'emreiteraÍa
;;;#di;;f.ar iodas ai acrsapes teitas pela Prinrin Sessáo do Tíitunal lntemacbnâl cortra o TÍabelho lnlariil PoÍque

ãt .rs;;ir,rt'l"n"is. as Eandes muhãchna§. os govemos dos Esados.naómb qw úo râtifcamm a coruerçâo 138 e

ilü ü; ;,ilÍ; ,ai ãdicam poritca"ànoniái qr. p,ecarzam o r,abattÉ e poràrro lanFm máo do trabatrc iíar{il sáo

eàúmhe orpaoos poí êssa chega que, na üEde do séâllo e do milênio, ús qtfÍentos enterar PoÍ À§o ús queÍeÍnos que ess€

i;'h*ürb.rffi*i * sentjdo-de àldenar todm equehs qx ertrâm m disarÍso da ílexibüzeÉo dos direitos E queioÍbnto 
,

üf**, ,* ** ,*nçao q,le lem Pí oüFh,o náo orniteur |IEs elímaÍ os eÍeios.que a CoÍvençáo 138 da 0lT qtxí FodLEr

ã, a*i ,r,Orf PoÍ §so nos EmtÉm onderamoe as tenbtnas de llbdifrcâÉo desle hstumerio' e con\ocamos a todos os setoÍes

;;;;fr; il;r, *a úh, os sindicabs, os pmrÍPbíes de ,ustÍã, adwgâdos' onselheios' vem cordnindo â hrtâ corÚa 0

r,rün" .r.rn" ,, àai àc e rp rnnoo roao. áL .ü s"rr.íe i.p u.úm, senhoÍ lmiderle, um esliÍrub pera a orínÚdade

àoa .Jorç". d. ,odor.d,"les e aquebs qrr qrLeú orshrr uü socierlade diÍecde. unE soqedade RE não lenlE o capÍtal corno

."i* oa'ir" otgr*rÉo, mes que lenha o lnbaltp e a loÍçe daqueles qr,te lrabefiam como o grande ebo orgâncadoÍ de uma , . . ' -
so*i.o-a "*rá, 

oal*cÍáti:, que coloqx fm a hdas es ínazebs da epbíâÉo câÍilalsà. ent€ ehs e pírEipalÍnente' a e$loÉçao

do úabâlho lÍíaniil

3. itar Roàor( sindice[st do s!ívho Públco (suiça]

CaÍos coÍnpenheÍos, crêo podeÍ atlínaÍ que m comeP dese ÍÍifunâl nós tintEnos uIE íesPoÍ§aMdade imr§a' Era a de íoÍneceí



OI

un ponlo de apn a hdo§ aqrbs $E em todo o Ínmdo tsrlam c,ÍrüaEÍ o reballrc inhnlil, a pbr das edoraçóes po'cr é: 
., ,

"rfiàaooa 
Lrceu oa cbss€ ope6rp, q-E rtm é chsse operárà, que é a ÍEis íÍági, supía â seÍ deíruida peb e@ÍaÉo' Nós

;;'ürrÃ;; ffiãúio. ,nã*. Ê eu creio pder oizei ao fm de§e libtrpl, que ms assumimos plenaÍEnte sobre a base de

iàoãr*r,"i a pãü, 
"q, 

haziJos, ms eslamos em condçôes d€ dizeÍ: §m há qlFdos. Não há nêr*xrína loÍrE tolerável de úab6lho

nrrrtiló rriúrí" à.íãiodas as oianps. Todas as ÍoÍÍüs de habalho inhnül deímem o ÍúuÍo das cÍBnças. os culpados sâo.a§

,rft*-*, ., *toaor, o. .E"ci.do*. q,* náo lEslam em l6aÍ a tbí dâs e4bÍaÉes para auíEnbr s€u ltso E o FMI qÉ

móe o alu§e eífliural. â desÍuhão da escob, a destuiÉo do corlunb das corquisbs sociais. É a oirc que busaa subsiú as

ffi;r-;ifr];n]f;; tbr1"'r"ro riripo urt", q; drann de varraçns onrparat*s, o que aúoíiza âs Íelocaluaçoes parà,

;;; il;;;;úú."s mmi pomgi,os. Há ãipárs. sao os go,renni qr acsibm sêÍ qrÍprices desb poliüca. E eses culpados

à.*, *i iúáJ.i. *raemoos. úos r;rnosnossaEseírençâú-tuÍ€dúdâ pelo&irâdos que os condêna cbrãÍErúe e é diÍrgda

;i.d*;;Llúr", Assim nos ms cordituinns em porio de apoio a lodos que queÍem Íesdr à baÍtárÊ. E a bâítáne, Íeg.f..

mãã-.p..rr 
" 

frúff.,. Írlanfil. É llualmerie oúrâs lormas de exploiaçá0. Estes que náo h€srtam em colocar as cíiânças no trabêlho

qr, ,nv\i*à, , Uatr"m seu Mrlm náo hesÉm hÍÍlPuco em bombadeaÍ os p\os' pela mesíE râzáo' pãÍa sa["Í seus lucÍos

[r.[ 6"., ,E a-rrenie. cue este tibunalíor uma etapa neíe coÍÍúâle. Goíei dê teÍ.pâíicipado. E eu goslade de dizer. igualmnte,, que

em tês seÍnãnas se ÍeaizâÉ em Geneu.â L,ína ÍaÍiáo de siÍrdicabtrs do muÉo itêio, ao hdo da mrdeÍência da 0[T, para deíender as

no,mi ntenpqonas Oa OfT, hdusive a 138. NatwelÍneÍ{e sêrá preshdo conEs, rESh ocasiáo' dos nossos trâbalhos' E eu lenho o

;;;il;;#;.; convrlá'los a partbrpar, o ímis amdameÍte. desb ÉrÍião em Genêbra' Muito obÍllado

1. Atirl Qutoge, sindicali§t (t Íuguri)

companlEirâs e compantEiÍos, meu vdo está ftfidaÍEÍiãdo no sqtinte: os váÍio§ leíemÍúos das díerentes delegeçóes'

i*ã.,r,irjJ ü .Jt*l do séaio úÍie a exploÍeÉo dê máo dê ;brâ infaÍíil é.um fagelo que euÍr*riou em \€z de dimrn rrl

*nriironoo qr. * oJFdos, ealsados nestê Túnal, ootlum sua respor§âtiliiade e-seu obFti'/o d" :lt1j'j-tgÍ'j1e::.. -,-.
ü;ü; d;:;ú + a pÍElensa Ínehom da corver§áo 138'tgÊndese à de*úáo àqulemF,Íam a (MEeFo com seu 06no

lJrru;. +ouna"* * nnndato qr.re t'ago de nreu Fii, volo peÉ rafiftaÉo da corwerçáo 138 e contB quaquer modfEaÉo na

mesíra e peE condeneçào dos ôlp3dos. obÍrgado

5. Hélcio Quaioz Üzga, AIIDES (Associeçao llacimal dos lhc'Írtcsl Frasil)

Boa larde comFnheros e companhêires, duas palevÍas ÍEse Íribw€líoram sobejemnte repetides trabelho e escob' ÍIahlho é

ãuq*no o, nàr. .nr,gr, rnstrumedo de toíura:É;coh é oÍrgiúío da Grécra âriiga. lugaÍ de óoo e de contemplaÉo. Eu ÍeballE

ffi;;; ;;;i.#*uamaores e sei qüno-C nporuãe a eoucaçáo pao itotn'a6o a' iitt't'dade Entáo a runha condenaçáo

.ã" i ,ãl ,ri.riçà" o. nauattro intantit. É tamÉm a desn4áo das escobs, que úo tsm e às mssas cmnças e a Mas âs cÍrãr§rs

â loÍmãcáo dã sua rdentdade élica, crlltLral, nnã a pofiri= Ênr'o 
' 
t"*" 

'ndemçãó 
é otn o tabafD níantl e corüa a deíruçáo

;;;;rãb,;;'"; ;il.ooo m m,ndo todo. Pàta ÍatícaÉo da con\Ênçáo 138 da olT' Múo oh'ado

6. Bia Pardi, mcmbro dâ comissão Excaniva do PÍ§P (BÍasil)

E com mu(o orgúho que eu deponho ÍEu volo ne§e TíüÚEl, de abolúa @ndenaçã9 a todo§ os oígenisÍnos irieÍÍEcioírâis qr' aÉm de

;;.;;ilr"; ,rrk ; .j, *r* ,o"* qünoo o"r.nou, o rrurno inr.nüt. E, prtarto. uma náo qtc me lera mmo mãe, omo

qdadá como politica, çoÍto ser nunarp, a esa Jnaeroçao. O,rero p ,nrocat, e dento da nossa rêsokâo iá eslá implicilo, a todos ms

;",liÃ;Jôü;;Ég;çao oo nos* rrio*at, possa eíar ám Genebra FÍ ocasiáo da conleÍência da 0lT, pâía nós edarmos

i.gindo, r*aMi, fa, frnto a;bs, contra eía no.a ínedroa qtn obhrça' qrr ma$ia a pêrmusáo do t'âbaho hhÍil

EJ me snto absolulamenle sarrste,ta em prtcrpi Oeitt iniu*f t gàtb* **o que ms pdésenns um db colIEÍÍloraÍ a nossa vitona

;;il;;;;; q; ;t *nos *,rga, re. Ê q,t [ãt poú*i ttmü' tse rouatt'o que é' a mu 
'rêÍ' 

um dos trabâlhos mab píoíüdos pelâ

,ri,."r*çáoià Jr*roo, , *,io oao * tú.*, o siserp caúatists, que é âbsohrbmente penrÍso e $x sb as condil'es para que

,.i..rr-r,l-ú g,.no. O. epUapo rUo renfra ietn UiLrtos assegurados. portanto, pela EliÍicaÉo da Convençáo 138 da 0lT! Mâis do que

nunca. pela ÍadrcalEaÉo da dêÍrbcÍeoa

'l. Joan Pieüo Raíi, jornalista (FÍânçe)

Senhor PÍesdede. caíos comFdreims delegãdos â esla Segmda Sessáo do ÍÍbuEl' eu lenho aíPIo emÍdo cDm o @rllnlo dos

rriàãã, vãn, .liã s.r,..F ae esrêbetece;;;Fnsa tia;e, cúFbilidade da§ insüu§oes inrernâcionais, das mullinaoonais e de

n" .r*- ,** o, caíúro, úba[ra onúenternerte o desemolüírento dede íagelo, em€scâlâ mundbl e

H:'J ffi ;;; ;;;o+, ãii.1.rt. É"*; a sente'ça q'e se ponuncE peh râÚcaÉo e deÍesa da corvenFo 138 coÍro a

;;;;;;;;fios à eíradrcaÉo do trabat. iÍíantl úotei a senlen§ã que se pÍoíluÍw contra toda tenbt€' atravÉs de uma

nlãcon*nçao . aã 
"*íleÍldaçáo 

que a ecompanha de destruÍ dmhurÍ' haglhaÍ.a con!'ençáo 138 da 0lT

roLi .# 1r1.,,.|.ç, con aerando que consú pora lodos no!, tsaballEdoÍEs. militantes ooeráms, depulados presenles resta sala. um

.ià.1.;*o ,, àr',g.rr*r,to pao - ,aúd,ncÍeb, píàtico de maneÍa nhtgàvel pard que ÍE [la de cbsses nas fábncas no

camDo. nâs cldades e tamtÉm ms paÍlamedos, túo será ieito para intpr aos go\€mos a EliÍ€aÉo da convenção 138 a apltcaÉo da



Conênçâo 138. E cu seb que êsÊ eÍEeFÍrErto s€á un crleiaÍrEÍto d€ todos nG e PoI isso dEmo a dos aqü píeserles a epíovaÍ

esE sertençe.

8. f.t zz Lqdo, u'vrrr.don do PÍ' São Pâulo (Bn3il)

ComoanheiÍos e coÍlpentÉías FEsenies n€se TÍih'El' e)oÍiÍ a íalifcaÉo-da Cryrr3"1T d" OfT *Íil rm ÍlpíeseÍia um

#ffi:r;;*;'[d;-ã. [ã o* nurroaoÃ a. mão o *"0ô. p* mrn é àntÉm r,rn ompromtsso .om a nossa identdede

;#ffi#,'àmi-inssa útrio.o. at iü e"tálún'".c'uqa-taq:I:rrevosaçáo de coÍrvênçáo 138 é n€saÍ e

mssâ Boíb, é Í€gâí a rEsse ordço Oe t'aUtfnOores Poíbílo é eíe comPíomÉso qlx qlxm' coÍno o velhl ÍelÍão lrabalhadoÍes

do mundo uíí-vos', qtn bd.. .oe ,,ü"" u*;;;;;À 
"at**gt§áttÉ 

c**nçáo'138 ÍEs poÍ bda e quaSrÍ polhca que '

ilü;; ;; ,lfiição de rabehadon§ e $Fitos da rridóú' de bdo o mundo'

9. Merc Bil,eudr, (lngl.trrn)
ComErüEÍos e comperlheras cofllo ouwrps dos te$emüüas' nos Íorâm dados múos Íatos qr ms converrcem que o Fl\4l as

ffiã;;;. Bti;r-. 
-ouc 

" 
ot go*t; ot" setam 

'et's 
l'teteoes tao a$ados Fu oo§o wí a Íed'6a do goveírp mÍte

ameÍicâno de ÍatifEar a crmrerçáo tsa oa onl-oão qri ete esteF atvamne Fo-mowndo a mve cofiÉrçáo. cúnças preciem de

uma !íorecão oue so pode s€Í a conve,rçã" õ d. ôir.;-hd. í mÚrao trs sao cripaoos poÍ FoínoveÍ úÉ IEvâ onvençáo em

;:,:ffiü"ü;,ã;i* ilr*r HÀ .a. ã*,ir*i p..,r,, q,* .r., -I{nuem os seus cnms. Eu espem que quando a genle

\ohe para câsa s€píEs crpr., d, *a' o aá tloOo *J*no'op"a* e bmbem m ÍÍEvÍrEnto deÍÍDcátco' Eu coríD q€ nôs

ãà.['ãp.i.i" rr aÍ no§sas vonlâdes:;;; rtt't' rg.t-r 9*tt" i 11111e 
a nossa senlença' RaÚrcaçáo iÍnedrata da

Converçáo 138 oa Oli Comdeh ÍndemnbÉo dâ 1381 Náo a mva convençaol

10. ceto Gussoni sindicdistâ (Espanha)

VenrroaqudesunadopelocoÍrúêdoTrlxnallrieÍÍEcjorEllndependentecontrao.TtrbalholÍíentil.daEspanha,Evejoqueospmblemas
que vocés tem afli úo quau, ,oertot, . tooot ,tl1l ül o *tio rtro tt a"* à políice do FMI' à FlEtizaÉo dê todos os seívrços

sooars coíp as escolas. . ,.,,oa oa rt*p'nii ôr'tn'o ot s'no''at'stt' tepÍesentaries de essociaÉes' a lodos paB +E luÍíos 
-

tureínos contra Éo o FMl, as d[eryas da Unáo ÉuroÉu ,lsa. r"oor todos ;s dÍêios qlx todos os t'abefEdoÍes, de lodos os pases

conoustamos lúando. Eu 
"goorço 

, p,",.n[-JJoáot t o'go' e' n*u pâit temos um fiado que du'queÍ€Í é podeÍ' Se nós

quereÍnos. trdemos

'OÍibunalouvtuosseluinleshíeírunâat:GiovaniTawns'CotÍitêCeerJnss'-8re§ÍJoséMânoe/À,íeve&n'ionali§e'Espanha:
il'/i; c;;;É ;rã;.a,x,t enc3tt ou rni-Yoreion ue"a 'uena * Aime"da' shd'cah da saúde' Eneliá ' Btrsrl

;;;;í;*r.;rrrí;; bFs, sr4, .J,t rum- 
'c'ai 

d' t"ottva da cur' BrasitTânB Madin' §ndicelo dos PíDÉssoÍes

doPannà. Bnsil: Nicole Florence' prolesso" i'unn õ;iiit f'*un' Dalot'o Cenhal ú Eútdanles da UniueÊidade Edadual de

sâo Pauio. Eras/. fed Chad, Endcalisla gtàn*, tigl"i'* su'i" nibeÍo' Cotnlé Mircrc' Bnsil Sonie Áittrs CoínilÉ do Malo Gn'sso

do sut. Btasil: Erwin salazaa stnúcalida. p'*-i''iiúit' aÍr.l't con'té 
"ainrlntr, 

8rás/ e cláudb Sanlos' píolesr,or'Penanúuco

8rasí]

aaa

A Seounda Sessão do TÍibunal lnlemâcional CoÍltB o Ttrbaho lníaíii' coÍno a Prinein' Íoi uÍna etiviiâde reehada com tolal

;rüilffi;'f;"nij;:ffi ;;;rçá.;je-,ra úo a erroaa* s,ndicâb, poÊ&res, FÍsona6âdes demgnálicãs. tsíi,os e

paÍlarnentaÍ€s que apoiam a tnEbtMa ê seus obptNDs' -
com a Íea[acão do TÍihner ** M, ,nrJlg; m esloÍp po. aFeseíiâÍ a sentenp a bdos os t'abelhadoÍes dâ cidade e do

#; '; #fi.;;;;Ã .-o.oo,ur,o.u., i.drrrarras. Bem coÍrp no esíoÍço poÍ cor§1u a delegaÇáo do TÍüúEI qr e$ará em

#ffffi;;;ilãnr.,án* ln*r o. orr puÍa âpíes€ríaÍ e seÍlter§a eos sindrcalisbs ali|PuniJos.

poÍ rsso. ma|s uma vez .nos dingrmos a todos que epoiam a lula e combatem pela aboliÉo de toda e quahueÍ loÍma de trabalho rníanlil

Dará que conlírbuam f nârEeiramerle.
PREçO SOL1DARIO DESTE BoLEllM R$ 10'00

Conta do TÍibunal: Banespá' Agência 045'l

conte ío 0í,50932'6 Em nome dê BoatÍiz PaÍdi

contátos - comitê Nâcionâl Promotor - Mi3a Boito (0'11) 278{420 ' Renâto Simóes (0ll) 8866301

.t. -


